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Resumo

O sindicalismo é um movimento social e político que surgiu no final do século XIX e início do século XX, em 

resposta às precárias condições de trabalho enfrentadas por operários durante a Revolução Industrial. A principal 

função dos sindicatos é a defesa dos interesses e direitos dos trabalhadores, buscando melhores condições de 

trabalho, salários justos e benefícios. Esses sindicatos representam os trabalhadores perante os empregadores e 

o Estado, atuando em negociações coletivas e promovendo a solidariedade entre os trabalhadores para fortalecer 

sua posição nas relações de trabalho. 

 

A greve, por sua vez, é uma das principais ferramentas de luta dos sindicatos. Trata-se de uma paralisação 

coletiva e temporária das atividades laborais, realizada para pressionar empregadores e autoridades a atenderem 

às reivindicações dos trabalhadores. A greve é um direito fundamental em muitos países e é vista como uma 

forma legítima de resistência diante de condições de trabalho insatisfatórias. No Brasil, o direito de greve é 

garantido pela Constituição de 1988, com regulamentação na Lei nº 7.783/1989, que define os serviços essenciais 

e as limitações para a realização de greves. 

 

Além da luta por melhores condições, o sindicalismo também promove o diálogo entre trabalhadores e 

empregadores, buscando resolver conflitos por meio de acordos coletivos. No entanto, a ação sindical e as greves 

nem sempre são bem vistas por setores empresariais e políticos, pois podem impactar a produtividade e a 

economia. Nos últimos anos, o sindicalismo tem enfrentado desafios com a flexibilização das leis trabalhistas e a 

precarização das condições de trabalho, o que enfraquece a capacidade de mobilização dos sindicatos. Mesmo 

assim, o movimento sindical continua sendo um importante pilar de defesa dos direitos trabalhistas.




